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ANO II – Nº121

DECRETO Nº2.092, DE 29 DE MARÇO DE 2011.

Decreta Luto Oficial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - É declarado Luto Oficial em todo o território
municipal, por três dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo
falecimento do ex Vice-Presidente JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de março de 2011.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050 DE 30 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

      Nomear LAIRA REZENDE FURTADO, para o Cargo em
Comissão Diretor de Assuntos Jurídicos, símbolo CC-2, a partir da
presente data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de março de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito



ANO II  Nº 121
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
  31 deMarço de 2011

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
  31 de Março de 2011

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
2  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO II   Nº 121

Quinta- Feira

PORTARIA Nº 051 DE 30 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do processo administrativo nº01760/2011,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 7º Concurso Público, realizado em 03 de novembro de 2007, os servidores
abaixo relacionados para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo coma Lei
Complementar nº 01 de 25 de junho de 1991 e suas alterações, com validade a conta da presente data:

LAIS PEREIRA DA COSTA
JONATAN GUIMARÃES DA SILVA
MICHEL DO COUTO GONÇALVES
FERNANDA SANTOS SAITO DE OLIVEIRA
Inspetor de Disciplina
Referência IV
Salário Mensal: R$ 685,53 (Seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de março de 2011

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 052 DE 30 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,  no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do processo administrativo nº01529/2011,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 7º Concurso Público, realizado em 03 de novembro de 2007, os servidores
abaixo relacionados para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo coma Lei
Complementar nº 01 de 25 de junho de 1991 e suas alterações, com validade a conta da presente data:

CARLA CHAVES LIMONGI DE MELLO
ROSEMERE FREITAS VERÍSSIMO DA SILVA
GIRLAINE VIEIRA WEBER
PROFESSOR “E”
Referência V
Salário Mensal: R$ 735,84 (Setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de março de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão nº002/2011

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na modalidade de Pregão nº002/2011, Processo Administrativo
nº7498/2010, tendo sido considerada vencedora as seguintes empresas:

01- Mercearia Porto e Filhos LTDA. ME, nos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 24, 25, 26, 37, 44, 46, 47, 48, 49, 50,
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53, 57, 61, 70, 74, 76, 79, 82, 84, 85, 90, 91, 93, 94, 96, 119, 120, 125, 126, 129, 130, 133, 134, 135, 137, 141, 148, 150, 152, 154,
156, 157, 158, 159, 161, 170, 178, 181, 184 e 186.

02- Celefrutas Comércio de Alimentos Trirriense LTDA. nos itens: 07, 08, 09, 11, 14, 15, 17, 20, 27, 29, 31,
32, 35, 45, 56, 60, 71, 81, 83, 89, 95, 97, 99, 100, 102, 103, 106, 110, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 121, 124, 127, 128, 131, 132,
138,  139, 140, 143, 149, 151, 155, 160, 162, 169, 171 e 183.

03- 100% Embalagens Distribuidora Além Paraíba LTDA. EPP.,  nos itens: 10, 12, 13, 22, 23, 51, 52, 54, 55,
62, 67, 68, 69, 80, 87, 88, 107, 108, 109, 123, 136, 163, 164, 165, 166, 167, 174 e 185.

04- C. Teixeira 110 Comercial e Representações LTDA. nos itens: 18, 19, 30, 36, 63, 72, 73, 75, 86, 98, 111,
112, 176, 177, 179 e 180.

05- RSR Produtos Agropecuários de Além Paraíba LTDA. EPP, nos itens: 21, 28, 43, 64, 65, 78, 92, 172 e 173.
06- GN Alimentos LTDA., nos itens: 39, 40 e 42.
07- Sidnei Santos de Oliveira  Açougue ME, nos itens: 41 e 101.
08- Vanderson Pereira da Silva ME  nos itens:  58, 122 e 142

Não foram registrados preços para os itens: 16, 33, 34, 38, 59, 66, 77, , 104, 105, , 144, 145, 146, 147, 153, 168, 175
e 182.

Em, 29  de março de 2011.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito

Revogação de Certame Licitatório

Processo Administrativo nº 5824/10 – Pregão nº 003/2011

O Exmo. Senhor  Prefeito, no uso de suas atribuições, e de acordo com o despacho exarado no feito de nº 5824/
10, fl. de nº 66 ( verso) e fls. de nº 125 e nº 126, REVOGA o Certame Licitatório realizado na modalidade de Pregão nº 003/
2011.

Em, 30/03/2011.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito

Corrigenda:

Portaria de nº 045 de 21 de março de 2011.

Edição nº 118 de 22/03/2011 – fl. de nº 03 e nº 04

Onde se lê: LUCIENE CANDIDO DA SILVA

Leia-se: LUCIANE CANDIDO DA SILVA

Gilmar dos Santos Esteves
Chefe de Gabinete

Atos da Administração
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 2514

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 8221/10; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a Sra. Rita de Cássia Ravaglia Campos, FUNÇÃO: Médica de Saúde da Família, Referência XV; PERÍODO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 01 de abril de 2011, findando-se em 31 de março de 2012; VALOR: R$
6.663,66 (seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos); DOTAÇÃO: 2006.101220202034-
3.1.90.11-01 e 2006.102711152.007-3.1.90.13-01; DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2011.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2515

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 7663/10; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e o Sr. Geraldo Miranda Filho. FUNÇÃO: Motorista, referência III; PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com
início em 01 de abril de 2011, findando-se em 31 de março de 2012; VALOR: R$ 639,77 (seiscentos e trinta e nove reais
e setenta e sete centavos); DOTAÇÃO: 2004.12311562.029-3.1.90.11-01 e 2004.123651762.062-3.1.90.11-01 e 28; DATA
DE ASSINATURA: 21 de março de 2011.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2516

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 7809/10; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a Sra. Marcele Costa da Silva Bastos. FUNÇÃO: Médica de Saúde da Família, referência XV. PERÍODO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 01 de abril de 2011, findando-se em 31 de março de 2012; VALOR: R$
6.663,66 (seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos); DOTAÇÃO: 2006.101220202034-
3.1.90.11-01 e 2006.102711152.007-3.1.90.13-01; DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2011.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 2374

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 1161/11; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a Sra. Vera Lúcia Ramos Cabral. OBJETO: Prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 14 de março de 2011
e findando-se em 13 de março de 2012, o prazo previsto na CLÁUSULA SEGUNDA do referido contrato. O valor do
aluguel do referido contrato passa a ser de R$ 958,77 (novecentos e cinqüenta e oito reais e setenta e sete centavos)
mensais, de conformidade com a CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições.
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2011.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei Orgânica
Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício de 2009, está à
disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a contar do dia 08 de
dezembro de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda à sexta-feira, no horário
compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


